
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

INDICAÇÃO N0140/ 2018

•!5

;'--tl

JLtitrlr:
'04

8

--_-

®

Os  Vereadores  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  amparo  no
artigo  110  inciso  VIII,  do  Regimento  lnterno  Cameral,  propõe  ao  Egrégio  Plenário  a
seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à  Secretaria  Municipal  de
Governo   e   Secretaria   Municipal   de   Obras   e   Serviços   Urbanos   para   as   seguintes

pkcyrivde[vpxais:. Que o Executivo possa criar um serviço de combate ao lncêndio
Municipa'.

Justificativa

A  presente  indicação  tem  por  objetivo  atuar  no  período  da  seca  no  município,
que coincide com o aumento do número de incêndios, evitando assim perdas florestais,
fauna  e  desastres  ambientais  no  geral.  Tendo  em  vista  que  a  comunidade  não  está
tendo a quem recorrer quando se formam algum foco de incêndio.

Pelo exposto contamos com o atendimento ao que ora solicitamos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.
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Em 15 de outubro de 2018.

Pereira
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